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Itatiba, 14 de Abril de 2015. 
 

Prezado Associado(a) 
 
     Como está sendo noticiado constantemente na mídia, o 
Estado de São Paulo passa por uma diminuição significativa em suas reservas de águas, 
o que não é diferente em nosso clube, onde, o lago junto ao setor Camping agoniza e 
caminha para seus derradeiros momentos de vida. 
 
     Assoreado que foi pela negligência daqueles que 
deveriam dele cuidar, pelo desleixo na tratativa dos interesses do Clube como um todo, 
nosso lago chega à beira da morte, já não conta mais com a quantidade das águas que 
um dia serviram tanto aos associados quanto à fauna e flora abundante em razão do 
assoreamento que tomou conta do mesmo. 
 
     Pelo um período que estamos vivenciando de falta de 
água potável em nossa região, em nosso Estado, carreia-nos a obrigação de cuidar de 
nossas fontes hídricas, pois não há como proceder uma substituição de um lago por 
outro, dada a escassez do precioso líquido. 
 
     Considerando que o proveito do lago recuperado se 
estenderá a todos os associados, sem distinção, direta ou indiretamente, mister se faz 
que seja rateados os custos entre todos os associados regularmente inscritos no quadro 
social, tanto as associados proprietários quanto aos associados remidos, visto que trata-
se de despesas de melhoramentos diversos. 
 
     Para isso estamos Implementando a respectiva taxa de 
obra para desassoreamento do lago próximo ao Camping, sendo que o total a ser 
despendido para cada associado proprietário e remido ativos, será uma cota no valor de 
R$98,00 (Noventa e Oito Reais) para cada titular, que deverá ser paga em 02 (duas) 
parcelas iguais e sucessivas de R$49,00 (Quarenta e Nove Reais) cada uma, nas datas 
de 10/05/2015 e 10/06/2015. 
 
     O pagamento deverá ocorrer até a data de seu 
vencimento, evitando assim, além da pena de suspensão dos direitos estatutários do 
associado, a aplicação de multa de 10% sobre o valor total da cota, mais a correção 
monetária e juros de 1% a.m.. 
 
     Ressaltamos com o devidos respeitos merecidos, na 
certeza de haver cumprido as regras necessárias para a implementação da Taxa de 
Obras para a execução dos trabalhos de desassoreamento, esperando que seja efetuado 
o pagamento da mesma, para restabelecer a qualidade das águas de nosso lago. 
 

Atenciosamente. 
 
 

Diretoria 


